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ALTO PARAÍSO Gabinete do Prefeito 	 DE GOIÁS 

Portaria n°. 5.872/2021 
de 28 de janeiro de 2021. 

Retifica Portaria n. °  5.725/2020 de 28 
de dezembro de 2020, que concede 
Licença para Tratamento de Saúde e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. V. Fica retificada a Portaria n o  5.725/2020, de 28 de dezembro de 2020 que 
Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Aline Pereira do Santos. 

Onde se lê: Por um período de 90(noventa) dias iniciando em 09/12/2020 à 
08/03/2021. 

Leia-se: Por um período de 60(sessenta) dias, inciando em 12/11/2020 a 
12/01/2020. 

Art. 2°. Ficam inalteradas as demais disposições da Portaria n.° 5.725/2020. 

Art. 30. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 12 de novembro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Alto (Para'o de Goiás, Estado de Goiás, aos 28 dias 
do mês de janeiro do ano de 2021.
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